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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 9.794, DE 14 DE MAIO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre os atos de nomeação e de 

designação para cargos em comissão e funções 

de confiança de competência originária do 

Presidente da República e institui o Sistema 

Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no 

âmbito da administração pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Sistema Integrado de Nomeações e Consultas  

 

 Art. 10. Fica instituído o Sinc, como sistema eletrônico que possibilite o registro, 

o controle e a análise de indicações para provimento de cargo em comissão ou de função de 

confiança no âmbito da administração pública federal.  

 

 Art. 11. O Sinc tem por finalidade o tratamento e a disponibilização de 

informações para o provimento de cargo em comissão ou de função de confiança cuja 

indicação tenha sido encaminhada à Casa Civil da Presidência da República.  

 § 1º O Sinc deverá:  

 I - possibilitar a verificação da existência de óbice ao provimento de cargo em 

comissão ou de função de confiança;  

 II - registrar e armazenar as indicações para provimento dos cargos de que trata 

este Decreto;  

 III - encaminhar os pedidos de pesquisa à Controladoria-Geral da União e à 

Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República para verificação de vida pregressa;  

 IV - consultar, de forma automatizada, o banco de dados de sanções aplicadas 

pelas comissões de ética mantido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da 

República; e  

 V - viabilizar a análise de indicações pela Casa Civil da Presidência da 

República.  

 § 2º São informações essenciais, dentre outras, para a avaliação da indicação:  

 I - dados pessoais;  

 II - experiência profissional;  

 III - detalhes sobre eventual vínculo com o serviço público;  

 IV - nome e código do cargo; e  

 V - identificação do ocupante do cargo ou da função no momento da indicação.  

 

Restrição de acesso às informações do Sistema Integrado de Nomeações e Consultas  
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 Art. 12. As informações pessoais contidas no Sinc serão preservadas nos termos 

do disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 novembro de 2011, na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, e no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.  

 

 Art. 13. Às informações pessoais requeridas por meio do Sinc, aplica-se o 

disposto no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 13.709, de 2018.  

....................................................................................................................................................... 

 

Competências da Secretaria de Governo da Presidência da República  

 

 Art. 22. Compete à Secretaria de Governo da Presidência da República:  

 I - avaliar as indicações dos incisos II a V do caput do art. 14, do inciso V do 

caput do art. 15, de dirigente máximo de instituição federal de ensino superior e para 

nomeação ou designação para desempenho ou exercício de cargo, função ou atividade no 

exterior;  

 II - decidir pela conveniência e oportunidade administrativa quanto à liberação ou 

não das indicações submetidas à sua avaliação; e  

 III - solicitar à Casa Civil da Presidência da República as informações 

complementares acerca dos registros de que trata o § 2º do caput do art. 18, e a verificação de 

vida pregressa de pessoas cogitadas para cargos e funções no âmbito do Poder Executivo 

federal de que trata o inciso II do caput do art. 15.  

 § 1º O prazo decisório que trata o inciso II do caput é de dez dias úteis, após a 

conclusão da análise da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República.  

 § 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja expressa 

manifestação da Secretaria de Governo da Presidência da República, a indicação será 

considerada aprovada.  

 

Funções Comissionadas do Banco Central  

 

 Art. 23. Os atos de designação e dispensa de ocupantes de Funções 

Comissionadas do Banco Central - FCBC serão realizados conforme as normas do Banco 

Central do Brasil.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


